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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 11610.021344/2002-61

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 1302-003.625 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessao de 11 de junho de 2019

Recorrente SERVLEASE EMP IMOBILIARIOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 1995

RECURSO VOLUNTARIO. INTEMPESTIVIDADE.
E intempestivo o recurso voluntario interposto apds o decurso de trinta dias
da ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndo conhecer do
recurso voluntario por intempestividade, vencidos os conselheiros Flavio Machado Vilhena Dias
e Marcelo José Luz de Macedo, que conheciam de oficio da alegacdo de prescri¢do, por ser
matéria de ordem publica.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
(assinado digitalmente)

Maria Lucia Miceli - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho
Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil,
Maria Lucia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Marcelo José Luz de Macedo (Suplente
convocado) e Gustavo Guimaraes da Fonseca.

Relatorio

A recorrente apresentou Declaracdo de Compensacdo na qual pretende utilizar
crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1995.

Apos analise, a DERAT/S&o Paulo/SP, nos termos do Despacho Decisorio de fls.
100/102, indeferiu as Declaracbes de Compensacdo, tendo em vista a decadéncia do direito a
pedir a restituicdo, uma vez que o crédito ¢ do ano-calendario de 1995, e as declaracbes de
compensacédo foram protocoladas em 03/12/2002.
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
 É intempestivo o recurso voluntário interposto após o decurso de trinta dias
 da ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso voluntário por intempestividade, vencidos os conselheiros Flávio Machado Vilhena Dias e Marcelo José Luz de Macedo, que conheciam de ofício da alegação de prescrição, por ser matéria de ordem pública.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Maria Lúcia Miceli - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Marcelo José Luz de Macedo (Suplente convocado) e Gustavo Guimarães da Fonseca.
 
 
  A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1995.
Após análise, a DERAT/São Paulo/SP, nos termos do Despacho Decisório de fls. 100/102, indeferiu as Declarações de Compensação, tendo em vista a decadência do direito a pedir a restituição, uma vez que o crédito é do ano-calendário de 1995, e as declarações de compensação foram protocoladas em 03/12/2002.
Foi apresentada manifestação de inconformidade, fls. 126/132, alegando que:
- o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1995 foi utilizado para compensar mesmo tributo no ano-calendário de 1998, sendo que o saldo remanescente foi deduzido para compensação de PIS e COFINS.
- o crédito de IRPJ do ano-calendário de 1998 foi utilizado para compensações a partir de 01/2002 por meio de pedidos protocolados em 16/08/2002 e seguintes, o que afasta a decadência do direito.
Em sessão do dia 06 de agosto de 2007, a 7ª Turma da DRJ/SPOI-SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade, lavrando o Acórdão nº 16-14.303, de fls. 140/148, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1995
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO.
Constitui crédito a compensar ou restituir o saldo negativo de imposto de renda apurados em declaração de rendimentos, desde que ainda não tenha sido compensado ou restituído.
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
0 reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.
DECADÊNCIA.
0 prazo para pleitear o reconhecimento do direito creditório, extingue-se no decurso de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário, em conformidade com o art.165 c/c o art.168 do Código
A ciência da decisão da DRJ ocorreu em 24/10/2007, conforme AR de fls. 151.
O recurso voluntário foi apresentado em 27/11/2007, fls. 158/174, alegando sua tempestividade e repetindo os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade.
É o relatório.


 Conselheira Maria Lúcia Miceli, Relatora.

Da admissibilidade do recurso voluntário.
A recorrente alega que teve ciência da decisão da DRJ em 26/10/2007, uma sexta-feira, e que o prazo de trinta dias para interposição iniciaria em 29/10/2010. Como apresentou o recurso voluntário em 27/11/2007, estaria tempestivo.
Ocorre que a ciência do Acórdão nº 16-14.303 ocorreu em 24/10/2007 (quarta-feira), conforme AR a seguir:

/
Importa registrar que a ciência ocorrerá na data de entrega no domicílio fiscal escolhido pelo contribuinte, mesmo que o recebedor não seja o seu representante. Neste sentido a Súmula CARF nº 09 determina que:
Súmula CARF nº 9
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
Portanto, o prazo para interposição do recurso voluntário se iniciou em 25/10/2007 (quinta-feira), e terminou em 23/11/2007. Ou seja, o recurso voluntário apresentado em 27/11/2007 é intempestivo, por extrapolar o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão da DRJ (artigos 5º e 33º do Decreto nº 70.235/72).
Do exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário.
Maria Lúcia Miceli - Relatora
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Foi apresentada manifestacdo de inconformidade, fls. 126/132, alegando que:
- 0 saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 1995 foi utilizado para

compensar mesmo tributo no ano-calendario de 1998, sendo que o saldo remanescente foi
deduzido para compensacao de PIS e COFINS.

- 0 crédito de IRPJ do ano-calendario de 1998 foi utilizado para compensacdes a

partir de 01/2002 por meio de pedidos protocolados em 16/08/2002 e seguintes, 0 que afasta a

decadéncia do direito.
Em sessdo do dia 06 de agosto de 2007, a 72 Turma da DRJ/SPOI-SP julgou

improcedente a manifestacdo de inconformidade, lavrando o Acérddo n° 16-14.303, de fls.
140/148, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1995
SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAGCAO.

Constitui crédito a compensar ou restituir o saldo negativo de imposto de renda
apurados em declaracdo de rendimentos, desde que ainda ndo tenha sido
compensado ou restituido.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

0 reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovagdo do alegado
recolhimento indevido ou maior do que o devido.

DECADENCIA.

0 prazo para pleitear o reconhecimento do direito creditério, extingue-se no
decurso de 5 anos contados da data da extingdo do crédito tributario, em
conformidade com o art.165 c/c o art.168 do Cédigo

A ciéncia da decisdo da DRJ ocorreu em 24/10/2007, conforme AR de fls. 151.
O recurso voluntério foi apresentado em 27/11/2007, fls. 158/174, alegando sua

tempestividade e repetindo 0s mesmos argumentos da manifestacdo de inconformidade.

Voto

E o relatério.

Conselheira Maria Lucia Miceli, Relatora.

Da admissibilidade do recurso voluntario.
A recorrente alega que teve ciéncia da decisdo da DRJ em 26/10/2007, uma sexta-

feira, e que o prazo de trinta dias para interposicao iniciaria em 29/10/2010. Como apresentou o
recurso voluntario em 27/11/2007, estaria tempestivo.

Ocorre que a ciéncia do Acordao n° 16-14.303 ocorreu em 24/10/2007 (quarta-

feira), conforme AR a seguir:
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
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Importa registrar que a ciéncia ocorrera na data de entrega no domicilio fiscal
escolhido pelo contribuinte, mesmo que o recebedor ndo seja o seu representante. Neste sentido a

Stmula CARF n° 09 determina que:
Sumula CARF n°9

E vélida a ciéncia da notificagio por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario.

Portanto, o prazo para interposicdo do recurso voluntario se iniciou em
25/10/2007 (quinta-feira), e terminou em 23/11/2007. Ou seja, 0 recurso voluntario apresentado

em 27/11/2007 é intempestivo, por extrapolar o prazo de trinta dias contados da ciéncia da
decisdo da DRJ (artigos 5° e 33° do Decreto n° 70.235/72).

Do exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntério.

Maria Lucia Miceli - Relatora



